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Despacho n.o 16 686/2006

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do Regulamento
do Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior, aprovado pela
Portaria n.o 714-B/2006, de 14 de Julho, determino o seguinte:

Para efeitos de acesso ao ensino superior, os cursos congéneres
dos cursos das instituições de ensino superior da Região Autónoma
da Madeira (Universidade da Madeira e Escola Superior de Enfer-
magem da Madeira) são os constantes do anexo ao presente despacho.

14 de Julho de 2006. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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PARTE D

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 366/2006

Processo n.o 1006/2005

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — O Provedor de Justiça, no uso da compe-
tência prevista no artigo 281.o, n.o 2, alínea d), da Constituição da
República Portuguesa (CRP), requereu ao Tribunal Constitucional
a apreciação e declaração de inconstitucionalidade, com força obri-
gatória geral, «das normas constantes do artigo 80.o, n.os 1 e 2, do
Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de
9 de Dezembro, na medida em que não permitem a contagem da
integralidade do tempo de serviço prestado, na situação em que o
aposentado opta pela segunda aposentação, por violação do princípio
do aproveitamento total do tempo de serviço prestado pelo traba-
lhador, consagrado no artigo 63.o, n.o 4, da Constituição da República
Portuguesa».

O artigo 80.o do Estatuto da Aposentação, na sua versão originária,
dispunha, sob a epígrafe «Nova aposentação», o seguinte:

«1 — Se o aposentado, quer pelas províncias ultramarinas, quer
pela Caixa, tiver direito de inscrição nesta última pelo novo cargo
que lhe seja permitido exercer, poderá optar pela aposentação cor-
respondente a esse cargo e ao tempo de serviço que nele prestar,
salvo nos casos em que lei especial permita a acumulação das
pensões.

2 — Não será de considerar para cômputo da nova pensão o
tempo de serviço anterior à primeira aposentação.»

O artigo 8.o, n.o 1, da Lei n.o 30-C/92, de 28 de Dezembro (Orça-
mento do Estado para 1993), alterou a epígrafe do referido artigo 80.o
(«Nova aposentação e revisão da pensão»), manteve inalterados os
n.os 1 e 2 e aditou os n.os 3 e 4, do seguinte teor:

«3 — Nos casos em que o aposentado opte por manter a primeira
aposentação, haverá lugar à divisão da pensão respectiva, a qual
só pode ser requerida depois da cessação de funções a título defi-
nitivo e é devida a partir do dia 1 do mês imediato ao da apre-
sentação do pedido.

4 — O montante da pensão a que se refere o número anterior
é igual à pensão auferida à data do requerimento multiplicada
pelo factor resultante da divisão de todo o tempo de serviço pres-
tado, até ao limite máximo de 36 anos, pelo tempo de serviço
contado no cálculo da pensão inicial.»

2 — Para fundamentar o pedido, o Provedor de Justiça apresenta
os seguintes argumentos:

Nos termos do regime que globalmente resulta do artigo 80.o do
Estatuto da Aposentação, e salvo nos casos em que lei especial permite
a acumulação de pensões, o aposentado deverá, desde logo, e antes
de mais, optar entre manter a primeira aposentação ou requerer a
segunda aposentação, neste caso optando por esta última e prescin-
dindo da primeira;

Se o aposentado optar por manter a primeira aposentação, será
então revista a pensão que vinha auferindo até aí, isto é, até à data
da apresentação do pedido de revisão da pensão que já recebia, nos
termos e através da aplicação da fórmula acolhida nos n.os 3 e 4
do artigo 80.o do Estatuto;

A opção pela primeira aposentação e, consequentemente, pela per-
cepção da correspondente pensão, já revista por aplicação da fórmula
referida no n.o 4 do artigo 80.o do Estatuto, proporcionará, em prin-
cípio, a contabilização de todo o tempo de serviço — em moldes de
alguma forma discutíveis, matéria em que não se entrará nesta sede
prestado pelo aposentado, quer no âmbito das funções que levaram
à primeira aposentação, quer no que toca ao exercício das funções
posteriores à primeira aposentação, até à data da cessação de funções
a título definitivo;

O mesmo já não sucederá se o aposentado optar pela segunda
aposentação, já que, neste caso, resulta claro da lei que só relevará,
para o cálculo da pensão a receber, o tempo de serviço prestado
no exercício deste segundo cargo ou destas segundas funções;

Se o aposentado optar pela segunda aposentação, terá de prescindir
da primeira — e da pensão que auferia a esse título —, sendo que,
para cálculo da pensão a receber por via da segunda aposentação,
não releva o tempo — qualquer que ele seja, pouco ou muito sig-
nificativo — de serviço prestado antes do exercício das funções que
propiciaram a segunda aposentação.

O Provedor de Justiça tece, depois, algumas considerações sobre
o alcance do n.o 2 do artigo 80.o do Estatuto da Aposentação, referindo,
nomeadamente, uma recomendação (de que juntou cópia) que o seu
antecessor naquele cargo dirigira ao governo em 23 de Maio de 2000,
aduzindo a este propósito:

«Precisamente na medida em que a Caixa Geral de Aposentações,
na aplicação do normativo [o n.o 2 do artigo 80.o do Estatuto da
Aposentação] às situações concretas, seguiria uma interpretação
literal da norma, com isso alcançando-se situações absurdas que
decerto não terão estado na mente do legislador, dirigiu o meu
antecessor, com data de 23 de Maio de 2000, ao governo, uma




